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ANEXO

26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

E Modalidade de Aplicação

Programa de Trabalho S

F

ID

USO

FONTE GRUPO DE DESPESA: 4 SIT. ANTERIOR S I T.

AT U A L

1061 - BRASIL ESCOLARIZADO
12.128.1061.8429.0001

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA A
DISTÂNCIA

10.000.000,00

1 0 0100 10.000.000,00 30 90

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de outubro de 2010

ASSUNTO: Contribuição Previdenciária. Período compreendido entre
a EC. 08/77 e a Constituição Federal de 1988. Prazo decadencial de
5 (cinco) anos.
Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº
2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a
desistir dos já interpostos.
Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2132/2010, de 30 de setembro de
2010, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela
dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos
e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fun-
damento relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração
de que o prazo decadencial para a constituição do crédito relativo às
contribuições previdenciárias, mesmo antes da CF/88 e após a EC
8/77, é quinquenal.

NELSON MACHADO
Interino

CONSELHO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento dos Seguintes Processos Administrativos:
Julgamentos marcados para o dia 27 de outubro de 2010, na sede do
COAF, situada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Lote 3-A,
Brasília (DF):
27/10/2010:
Às 15h00: Processo Administrativo n.º 11893.000161/2008-78 - CIN-
GULAR Fomento Mercantil Ltda (CNPJ n.º 05.602.432/0001-96),
Lúcio Bolonha Funaro (CPF: 173.318.908-40) e Wladimir Aparecida
Rodrigues (CPF n.º 012.325.078-14). Advogado: Jutahy Magalhães
Neto - OAB/DF 23.066. Relator: Conselheiro Mario Vinicius Claus-
sen Spinelli
Às 16h00: Processo Administrativo n.º 11893.000165/2008-56 - PRI-
MEIRA LINHA Factoring Fomento Mercantil Ltda (CNPJ
02.315.442/0001-52); Rodrigo Miguel (CPF 277.056.678-43) e Cláu-
dio Miguel (CPF 873.788.928-15). Relator: Conselheiro Manoel Lu-
cena dos Santos.
Às 17:00: Processo Administrativo nº 11893.000073/2009-57 - MG
Cobranças - Minas Assessoria e Cobranças Financeiras Ltda (CNPJ:
07.276.856/0001-33) e Carlos Wagner Ribeiro de Souza (CPF:
274.143.456-53). Relator: Conselheiro Ricardo Liáo.

Brasília, 11 de outubro de 2010.
ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES

Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo do Convênio ICMS 160/10, de 7 de outubro
de 2010, publicado no DOU de 8 de outubro de 2010, Seção 1,
página 41, onde se lê: "...no dia 1º de outubro de 2010...", leia-se:
"...no dia 7 de outubro de 2010...";

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA No- 1.860, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010

Disciplina o acesso a informações prote-
gidas por sigilo fiscal e o uso de instru-
mento público para conferir poderes para a
prática de atos perante a Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, na forma da Me-
dida Provisória nº 507, de 5 de outubro de
2010.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e considerando
o disposto na Medida Provisória nº 507, de 5 de outubro de 2010,
resolve:

Art. 1º Para os efeitos de aplicação da Medida Provisória nº
507, de 5 de outubro de 2010, no âmbito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, serão observadas as disposições desta Portaria.

Art. 2º Entende-se por pessoa autorizada ao acesso a in-
formações protegidas por sigilo fiscal aquela que:

I - possua permissão de acesso na forma disciplinada em
portaria específica, no caso de informações contidas em bancos de
dados informatizados; ou

II - pertença aos quadros de servidores da Secretaria da
Receita Federal do Brasil ou esteja prestando serviços para o órgão,
no caso de processos ou informações que não estejam em bancos de
dados informatizados.

Art. 3º São protegidas por sigilo fiscal as informações ob-
tidas em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do
sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus
negócios ou atividades, tais como:

I - as relativas a rendas, rendimentos, patrimônio, débitos,
créditos, dívidas e movimentação financeira ou patrimonial;

II - as que revelem negócios, contratos, relacionamentos co-
merciais, fornecedores, clientes e volumes ou valores de compra e
venda, desde que obtidas para fins de arrecadação e fiscalização de
tributos, inclusive aduaneiros;

III - as relativas a projetos, processos industriais, fórmulas,
composição e fatores de produção.

§ 1º Não estão protegidas pelo sigilo fiscal as informações:
I - cadastrais do sujeito passivo, assim entendidas as que

permitam sua identificação e individualização, tais como nome, data
de nascimento, endereço, filiação, qualificação e composição socie-
tária;

II - cadastrais relativas à regularidade fiscal do sujeito pas-
sivo, desde que não revelem valores de débitos ou créditos;

III - agregadas, que não identifiquem o sujeito passivo; e
IV - previstas no § 3º do art. 198 da Lei nº 5.172, de

1966.
§ 2º O disposto no § 1º não afastam a aplicação do art. 116,

inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 4º Entende-se por utilização indevida do acesso restrito

às informações protegidas por sigilo fiscal o acesso a banco de dados
informatizados para o qual o servidor não possua permissão.

Art. 5º Configura acesso sem motivo justificado aquele rea-
lizado:

I - fora das atribuições do cargo;
II - sem a observância dos procedimentos formais; ou
III - sem necessidade de conhecimento das informações para

a realização de suas atividades.
Art. 6º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil,

a concessão de autorizações de acesso às bases de dados que con-
tenham informações protegidas por sigilo fiscal observará, em relação
ao usuário, as atribuições do cargo, as funções exercidas, a unidade e
setor de lotação e somente serão concedidas quando o acesso for
necessário para:

I - o exercício das atividades de investigação, pesquisa, se-
leção, preparo e execução da ação fiscal;

II - acompanhamento, preparo e julgamento administrativo
de processos fiscais em primeira instância;

III - a identificação e análise da capacidade contributiva e
econômica e situação fiscal para fins de habilitação ao Comércio
Exterior, para habilitação em regimes especiais e para a obtenção de
benefícios fiscais;

IV - o acompanhamento e o controle da arrecadação;
V - o acompanhamento econômico-tributário de contribuin-

tes;
VI - atividades relacionadas à especificação, desenvolvimen-

to, homologação e manutenção de sistemas;
VII - Gestão de riscos na seleção de cargas, passageiros e

declarações para fins tributários e aduaneiros;

VIII - a cobrança de débitos e a concessão de créditos des-
tinados à compensações, restituição, ressarcimento e reembolso;

IX - a elaboração de estudos tributários para subsidiar a
previsão e análise da arrecadação;

X - a elaboração de estudos tributários e aduaneiros para
avaliar o impacto de normas, bem como para propor a edição, mo-
dificação ou revogação de legislação;

XI - o planejamento e a execução de ações de controle
interno, inclusive de natureza disciplinar, e de gestão de riscos;

XII - o atendimento ao contribuinte e a órgãos externos;
XIII - o intercâmbio de informações com outras adminis-

trações tributárias, na forma estabelecida em convênio; e
XIV - a atividade de troca de informações no âmbito dos

acordos internacionais.
Parágrafo único. O secretário da Receita Federal do Brasil,

os subsecretários, os coordenadores-gerais, os coordenadores-espe-
ciais, o corregedor-geral, os coordenadores, os superintendentes, os
delegados, os delegados de julgamento e os inspetores poderão au-
torizar o acesso a bases de dados que contenham informações pro-
tegidas por sigilo fiscal para realização de atividades específicas di-
versas das relacionadas no caput.

Art. 7º Somente por instrumento público específico, o con-
tribuinte poderá conferir poderes a terceiros para, em seu nome,
praticar atos perante órgão da administração pública que impliquem
fornecimento de dado protegido pelo sigilo fiscal, vedado o subs-
tabelecimento por instrumento particular.

§ 1º Para produzir efeitos, o instrumento público específico
de que trata o caput deve atender às seguintes condições:

I - ser formalizado por meio de procuração pública lavrada
por tabelião de nota, na forma do inciso I do art. 7º da Lei nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994, ou, em se tratando de outorgante no
exterior, no serviço consular, nos termos do art. 1º do Decreto nº
84.451, de 31 de janeiro de 1980;

II - possuir os seguintes requisitos:
a) qualificação do outorgante, inclusive com o número de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) qualificação do outorgado, inclusive com o número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF);

c) relação dos poderes conferidos, que poderão ser amplos e
gerais ou específicos e especiais;

d) declaração de que a procuração tem por objeto a re-
presentação do outorgante perante o órgão detentor das informações
fiscais requeridas; e

e) prazo de validade, que não poderá ser superior a cinco
anos;

III - ter sido efetuada a transmissão eletrônica, para a Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, do extrato da procuração, com
as seguintes informações:

a) número do registro público da procuração;
b) número de inscrição no CPF ou no CNPJ do outorgante e

o número de inscrição no CPF do outorgado;
c) relação dos poderes conferidos;
d) prazo de validade da procuração; e
e) no caso de substabelecimento, o nome do cartório e o

número da procuração original ou do substabelecimento antecedente,
se houver.

§ 2º A transmissão das informações de que trata o inciso III
do § 1º deve ser efetuada pelo cartório de notas, ou pelo serviço
consular, por meio de Programa Gerador de Extrato de Declaração
(PGED) a ser disponibilizado no sitio da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

§ 3º As disposições de que tratam o inciso III do § 1º e o §
2º não se aplicam aos cartórios que, a partir da implementação do
registro eletrônico de que trata o art. 37 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, disponibilizarem eletronicamente a procuração de que
trata o inciso I à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º No caso de não cumprimento do disposto no inciso III,
o atendimento pelo órgão a que se refere o caput somente será
concluído após a verificação da autenticidade da procuração.

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dará acesso
público aos dados obtidos na forma do inciso III do § 1º.

Art. 8º As disposições do art. 7º não alcançam as procu-
rações já anexadas a processos ou apresentadas antes da edição desta
Portaria.

Parágrafo único. As procurações de que trata o caput per-
derão a validade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil no
prazo de 5 anos contados da publicação desta Portaria, salvo se
dispuserem prazo de validade menor.

Art. 9º Fica instituído o Comitê de Segurança da Informação
Protegida por Sigilo Fiscal, composto de representante das subse-
cretarias, da Coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação e da Co-
ordenação-Geral de Auditoria Interna, a quem compete dirimir con-
trovérsias e esclarecer dúvidas sobre a classificação, no grau de sigilo
fiscal, de informações e dados sob a guarda da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos, no caso do inciso III do § 1º e dos §§ 2º
e 4º do art. 7º, a partir da disponibilização do PGED de transmissão
de informações relativas às procurações públicas.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
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